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EDITAL DE ABERTURA PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS  
Nº 02/2017 DA PREFEITURA DE DIVINOLÂNDIA/ SP 

 
 
 

O Prefeito do Município de DIVINOLÂNDIA SP, usando das atribuições legais, faz saber que fará 
realizar, através do IBC - INSTITUTO BRIO CONHECIMENTOS, as INSCRIÇÕES para o Processo Seletivo de 
Provas e Títulos – com a supervisão da Comissão de Acompanhamento deste Processo Seletivo 
especialmente nomeada pelo Decreto Nº 2950/2017 para contratação por prazo determinado das vagas 
temporárias disponíveis para as Funções constantes do ITEM 2.5 - QUADRO DE FUNÇÕES. 

 
 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1   O Processo Seletivo terá validade de 01 ano a contar da data de sua homologação a ser publicada no 
jornal “A IMPRENSA” pela Internet no endereço www.institutobrio.org.br; por fixação no quadro de 
avisos da Prefeitura do Município de Divinolândia/SP e da Secretaria Municipal de Educação. 

1.2 O presente Processo Seletivo servirá para – contratação temporária, por prazo determinado, visando o 
preenchimento de vagas abertas e ou que vierem a surgir ou vagar durante a validade do processo 
seletivo para todos os cargos/funções/atividades – compreendendo o ano letivo de 2018 para aqueles 
da EDUCAÇÃO, cujas demandas existentes constam do Quadro disposto no item 2.5 deste edital.  

1.3  O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera, para a Prefeitura do 
Município de Divinolândia, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados/ habilitados 
na classificação final. A habilitação constante da listagem final de classificação gera, para o candidato, 
apenas o direito à preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo; 

1.4 A contratação dos candidatos aprovados em todas as fases, e convocados, se dará pelo REGIME 
ESTATUTÁRIO, e pela Legislação Municipal pertinente, Lei 1971 de maio de 2010 e suas alterações 
posteriores.   

 

 2. DAS FUNÇÕES 

2.1 O presente PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS destina-se ao preenchimento de 
Funções de acordo com o constante do ITEM 2.5 - QUADRO DE FUNÇÕES, mais os que vagarem 
temporariamente durante o prazo de validade do Processo Seletivo. 

2.1.2  Os (as) candidatos (as) aprovados (as) constarão de CADASTRO DE RESERVA cujo aproveitamento 
se fará de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo. 

2.2 As atividades inerentes a Função serão desenvolvidas - conforme demanda - nas diversas 
dependências ou órgãos da Prefeitura do Município de Divinolândia - SP, visando atender ao restrito 
interesse público. 

2.3 A remuneração para todas as Funções é aquela constante do ITEM 2.5 - DO QUADRO DE FUNÇÕES, 
mais os benefícios assegurados por lei. 

2.4 Fazem parte deste Edital os seguinte anexos: 

a) ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES – Informa a descrição das atividades e demais 
requisitos inerentes as Funções. 

b) ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS – Indica a 
sugestão dos conteúdos para estudos inerentes as provas. 

c) ANEXO III – FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS – Solicitação de Pontuação por entrega 
de títulos.

http://www.institutobrio.org.br/
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2.5.  DO QUADRO DE FUNÇÕES 

a) Exigência de Ensino Fundamental Completo e/ou Incompleto 

CÓDIGO / FUNÇÃO 
Nº 

VAGAS 
REQUISITOS BÁSICOS 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTOS 
VALOR 

INSCRIÇÃO 

1.01 – INSPETOR DE ALUNO *CR Ensino Fundamental Completo 40 horas R$1.307,07 R$ 28,00 

1.02 – SERVIÇOS GERAIS *CR Ensino Fundamental Incompleto 40 horas R$ 849,60 R$ 28,00 

b) Exigência de Ensino Médio Completo 

CÓDIGO / FUNÇÃO 
Nº 

VAGAS 
REQUISITOS BÁSICOS 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTOS 
VALOR 

INSCRIÇÃO 

2.01 – AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA *CR Ensino Médio Completo 40 horas R$1.241,73 R$ 30,00 

2.02 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO *CR Ensino Médio Completo 40 horas R$1.437,79 R$ 30,00 

2.03 – COORDENADOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO *CR Ensino Médio Completo 20 horas Salário mínimo vigente R$ 30,00 

2.04 – MONITOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO *CR Ensino Médio Completo 40 horas Salário mínimo vigente R$ 30,00 

c) Exigência de Ensino Superior Completo 

CÓDIGO / FUNÇÃO 
Nº 

VAGAS 
REQUISITOS BÁSICOS 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTOS 
VALOR 

INSCRIÇÃO 

3.01 – ENFERMEIRO PADRÃO *CR Curso Superior na área + registro no COREN 20 horas R$ 1.437,79 R$ 35,00 

3.02 – FARMACÊUTICO  *CR Curso Superior na área + registro no CRF 20 horas  R$ 1.522,74 R$ 35,00 

3.03 – FISIOTERAPEUTA  *CR Curso Superior na área + registro no CREFITO 20 horas R$ 1.307,07 R$ 35,00 

3.04 – FONOAUDIÓLOGO  *CR Curso Superior completo em fonoaudiologia e registro no CRFA 20 horas R$ 1.156,75 R$ 35,00 

3.05 – MÉDICO CLÍNICO GERAL *CR Curso Superior na área + registro no CRM 10 horas  R$ 4.386,97 R$ 35,00 

3.06 – NUTRICIONISTA  *CR Curso Superior na área + registro no CRN 20 horas  R$ 1.156,75 R$ 35,00 

3.07 – PSICÓLOGO *CR Curso Superior na área + Registro no CRP 20 horas  R$ 1.307,07 R$ 35,00 

d) Exigência de Ensino Superior Completo – Magistério Público Municipal 

CÓDIGO / FUNÇÃO 
Nº 

VAGAS 
REQUISITOS BÁSICOS 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTOS 
VALOR 

INSCRIÇÃO 

4.01 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL *CR 
Curso Superior em Pedagogia ou Normal Superior, com especialização na área de psicopedagogia ou 

educação especial 
40 horas R$ 11,50 hora/aula R$ 35,00 

4.02 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I  

 
*CR 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior, ou ainda, admitida como formação mínima 
para o exercício do magistério na educação infantil e nos 05 (cinco) primeiros anos do ensino fundamental, 

e oferecida em nível médio na modalidade normal 
35 horas R$ 2.011,45 R$ 35,00 

4.03 – PEB II – ARTE *CR Curso Superior e licenciatura de graduação plena, com habilitação específica na disciplina correspondente 40 horas R$ 11,50 hora/aula R$ 35,00 

4.04 – PEB II – ED. FÍSICA *CR 
Curso Superior e licenciatura de graduação plena, com habilitação específica na disciplina correspondente 

+ Registro no CREF 
40 horas R$ 11,50 hora/aula R$ 35,00 

4.05 – PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA *CR Curso Superior e licenciatura de graduação plena, com habilitação específica na disciplina correspondente 40 horas R$ 11,50 hora/aula R$ 35,00 

4.06 – PEB  II – INGLÊS *CR Curso Superior e licenciatura de graduação plena, com habilitação específica na disciplina correspondente 40 horas R$ 11,50 hora/aula R$ 35,00 

4.07 – PEB II – CIÊNCIAS *CR Curso Superior e licenciatura de graduação plena, com habilitação específica na disciplina correspondente 40 horas R$ 11,50 hora/aula R$ 35,00 

4.08 – PEB II - MATEMÁTICA *CR Curso Superior e licenciatura de graduação plena, com habilitação específica na disciplina correspondente 40 horas R$ 11,50 hora/aula R$ 35,00 

4.09 – PEB  II – HISTÓRIA *CR Curso Superior e licenciatura de graduação plena, com habilitação específica na disciplina correspondente 40 horas R$ 11,50 hora/aula R$ 35,00 

4.10 – PEB II – GEOGRAFIA *CR Curso Superior e licenciatura de graduação plena, com habilitação específica na disciplina correspondente 40 horas R$ 11,50 hora/aula R$ 35,00 

 
* Cadastro Reserva
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2.6 Fica definido que as provas, para as funções indicadas abaixo, serão realizadas em períodos ou dias 
diferentes uns dos outros, visando permitir a quem se interessar a possibilidade de inscrição para duas 
funções, a saber: 

 

UM PERÍODO OUTRO PERÍODO 

1.02 – SERVIÇOS GERAIS 1.01 – INSPETOR DE ALUNO 

2.02 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2.01 – AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

2.03 – COORDENADOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO 2.04 – MONITOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO 

3.01 – ENFERMEIRO PADRÃO 4.01 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3.02 – FARMACÊUTICO  4.04 – PEB II – ED. FÍSICA 

3.03 – FISIOTERAPEUTA  4.06 – PEB  II – INGLÊS 

3.04 – FONOAUDIÓLOGO  4.08 – PEB II - MATEMÁTICA 

3.05 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 4.10 – PEB II – GEOGRAFIA 

3.06 – NUTRICIONISTA  ---------------------------------------- 

3.07 - PSICÓLOGO ---------------------------------------- 

4.02 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I ---------------------------------------- 

4.03 – PEB II – ARTE ---------------------------------------- 

4.05 – PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA ---------------------------------------- 

4.07 – PEB II – CIÊNCIAS ---------------------------------------- 

4.09 – PEB  II – HISTÓRIA ---------------------------------------- 

 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS, CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO 

3.1 Considerações Gerais 
 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O deferimento da 
inscrição dar-se-á automaticamente, mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição online e 
ao pagamento do valor correspondente a Função que deseja concorrer.  

3.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 
da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo 
Seletivo. 

3.1.2 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as informações fornecidas no 
ato da inscrição. Aquele que preencher a ficha de inscrição on-line ou prestar informações inverídicas, 
mesmo que o fato seja constatado posteriormente, será excluído do Processo Seletivo. 

3.1.3 As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão indeferidas, obedecendo 
ao prazo descrito no ITEM 4.7. 

 

3. 2  Condições para inscrição 
3.2.1 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a 

lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de 
acordo com os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72; 

3.2.2 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto; 
3.2.3 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 
3.2.4 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital; 
3.2.5 As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal 7.853/89 são asseguradas o direito de 
inscrição para as Funções no Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadoras. 

 

3.3 Requisitos Gerais para a Contratação 
3.3.1 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da convocação; 
3.3.2 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem 

como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas funções; 
3.3.3 Se do sexo masculino, possuir até a data da contratação, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar 

ou Certificado de Reservista; 
3.3.4 Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das 

atividades que competem a Função; 
3.3.5 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
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3.3.6 Não exercer qualquer Cargo, Emprego ou Função Pública de acumulação proibida com o exercício da 
nova Função, observado ao disposto no artigo 37 § 10 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, alterada pela 
EC Nº 20/98; 

3.3.7  A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos aqui exigidos para  
o Processo Seletivo, será solicitada por ocasião da contratação para a Função; 

3.3.8  A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do 
candidato em decorrência de sua habilitação no Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes de sua inscrição. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES  

4.1 As inscrições ficarão abertas EXCLUSIVAMENTE através da internet, no período de 21 de Outubro a 
07 de Novembro de 2017 (as inscrições se encerrarão às 23h59h59), respeitando para fins de 
recolhimento do valor de inscrição o horário bancário, devendo para tanto o candidato: 

a)  Acessar o site www.institutobrio.org.br;  

b)  Localizar o atalho correspondente aos Processos Seletivos com inscrições abertas, selecionar o 
PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 02/2017 DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE DIVINOLÂNDIA/SP e clicar sobre a FUNÇÃO pretendida.  

c)  Digitar o CPF, preencher todos os dados solicitados na FICHA DE INSCRIÇÃO e CONFIRMAR OS 
DADOS.  

d)  Em seguida, gerar o boleto bancário, imprimir e recolher o valor correspondente em qualquer banco 
ou instituição financeira autorizada, até a data de vencimento expressa no boleto bancário.  

e)  Após 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do pagamento do boleto bancário, verificar na 
Área do Candidato, no site do IBC - Instituto Brio Conhecimentos, se a inscrição encontra-se 
CONFIRMADA. Em caso negativo, contate-nos por e-mail: atendimento@institutobrio.org.br ou 
telefone (11) 2715-6828. 

 IMPORTANTE: Consultar o Edital antes de efetivar a inscrição. 

4.2 O IBC - INSTITUTO BRIO CONHECIMENTOS e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
DIVINOLÂNDIA/SP, não se responsabilizarão por solicitações de inscrição via Internet não recebidas 
e/ou não confirmadas decorrentes de problemas técnicos em microcomputadores, falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de transmissão ou outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados;  

4.3  O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente ao 
último dia de inscrição, respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira 
autorizada; e os autos atendimentos, inclusive bankline, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. Não será aceito pagamento de inscrição após a data de 
vencimento impresso no boleto bancário, salvo os casos de vencimento em finais de semana e 
feriados, onde prevalecerá como vencimento o próximo dia útil;  

4.4  Os pagamentos realizados por AGENDAMENTO, DEPÓSITO BANCÁRIO ou CHEQUE não serão 
validados automaticamente pelo sistema. Neste caso, enviar o comprovante de pagamento e o boleto 
bancário digitalizado para o e-mail atendimento@institutobrio.org.br, solicitando a confirmação da 
inscrição, após a análise do IBC - INSTITUTO BRIO CONHECIMENTOS. 

4.5  A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição 
financeira competente e a inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a 
respectiva compensação. 

4.6  No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

4.7  No prazo de no máximo 05 (cinco) dias antecedentes da data da realização das provas, conferir no site 
www.institutobrio.org.br se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a 
importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o 
IBC - INSTITUTO BRIO CONHECIMENTOS através do e-mail: atendimento@institutobrio.org.br ou 
pelo telefone (11) 2715-6828, para verificar o ocorrido. 

4.8   Não serão aceitas inscrições via postal, condicional, provisória ou fora do período estabelecido neste 
edital, pedidos de isenção do valor de inscrição, alteração de Função ou devolução do valor de 
inscrição após o pagamento. 

4.9 O candidato será responsável por qualquer erro, rasura omissão, bem como pelas informações 
prestadas, na ficha de inscrição on-line. 

4.10 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha online somente poderão sofrer alterações no 
caso de mudança de endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e encaminhado à 
comissão do Processo Seletivo. 

http://www.institutobrio.org.br/
mailto:atendimento@institutobrio.org.br
mailto:atendimento@institutobrio.org.br
http://www.institutobrio.org.br/
mailto:atendimento@institutobrio.org.br
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4.11 A Comissão organizadora do Processo Seletivo não se responsabilizará por eventuais coincidências de 
datas e horários de inscrições ou provas e quaisquer outras atividades. 

4.12 Eventualmente nos casos excepcionais em que, por razões de falha de sistema, o nome do candidato 
não conste na listagem de inscritos, o mesmo poderá ser admitido na sala para realizar a respectiva 
prova desde que esteja de posse do documento de identidade com foto, inscrição realizada via internet 
e do respectivo comprovante de pagamento. 

4.13  Apenas para os casos dispostos no ITEM 4.12, o representante do IBC - INSTITUTO BRIO 
CONHECIMENTOS presente no local de realização das provas fará a verificação atestando a 
veracidade das informações e relatando em ata de ocorrência própria, para posterior análise, cuja 
publicação se fará incluir juntamente com Edital de Publicação dos resultados. 

4.14 No dia da realização da prova, o candidato deverá levar o comprovante de inscrição, Boleto Bancário 
devidamente autenticado pela instituição financeira a quem foi feito o devido recolhimento – apenas 
quando o candidato observar que o seu nome não consta na Relação de Inscritos - além do documento 
de identidade original com foto, ou algum outro documento especificado no ITEM 4.15. 

4.15 Será considerado documento de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), cédula de identidade para 
estrangeiros (no prazo de validade). Também será aceito Cédula de identidade fornecida por órgãos ou 
conselhos de classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, 
as emitidas pelos conselhos regionais ou autarquias corporativas, carteira de trabalho e previdência 
social e Passaporte. 

4.15.1  Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), 
Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

4.16 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 

4.17 O Valor da inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, é a que está 
estabelecida no ITEM 2.5 – DO QUADRO DE FUNÇÕES, constante do Edital, a favor do IBC - 
INSTITUTO BRIO CONHECIMENTOS, empresa responsável pelo Processo Seletivo; 

4.18  O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada), ledor, sala especial, intérprete de libras, 
ou condição especial deverá requerer durante o período de inscrição, em campo específico da Ficha de 
Inscrição própria, ou solicitá-la, via SEDEX ao IBC - INSTITUTO BRIO CONHECIMENTOS, localizado 
na Rua Dr. Graciano Geribello, 308 – Sala 3, CEP: 13.311-010 - Itu/SP, até a data do encerramento 
das inscrições (neste caso, o candidato deverá informar o nome completo, número do RG, o nome do 
Processo Seletivo, o número do Edital e a Função ao qual concorre).  

4.19  O candidato que não o fizer, seja qual for o motivo alegado, não terá a prova especial preparada. A 
solicitação de condição especial será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 

4.20  A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela  guarda 
da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

4.21 O período de Inscrição, bem como todas as etapas constantes deste edital serão realizadas 
observando o horário oficial de Brasília/DF. 

4.22 Informações referentes ao Processo Seletivo poderão ser obtidas no site www.institutobrio.org.br, ou 
de segunda a sexta feira das 08h00min às 17h00min horas, pelo telefone (11) 2715-6828. 

 

5. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.1 Às pessoas com deficiência ou necessidades especiais são asseguradas o direito de se inscrever 
neste Processo Seletivo, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as 
atribuições da Função a ser preenchida. 

5.2 Em obediência aos dispostos no art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal 
n.°3.298, de 20 de Dezembro de 1999, ser-lhe-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas que vierem a surgir temporariamente durante a validade deste Processo Seletivo. 

5.3 Se na aplicação do percentual disposto no ITEM 5.2, resultar número fracionado igual ou superior a 
 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para candidatos Portadores de Deficiência. Se 
 inferior  a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o 
 mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento suficiente do número de candidatos convocados 
 para a Função. 
5.4  Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os 
 padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral; 

http://www.institutobrio.org.br/


 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA - SP 
Processo Seletivo de Provas e Títulos Nº 02/2017 

 

 
 

Processo Seletivo de Provas e Títulos nº 02/2017                           PREFEITURA DE DIVINOLÂNDIA/SP – IBC -  Página 6 

 

5.5  Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de 
 correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos; 
5.6  Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra 
 correspondente a corpo 24. O candidato que não solicitar condições especiais para a prova no prazo 
 estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação; 
5.7  É condição obstativa a inscrição no Processo Seletivo, a necessidade de auxiliares permanentes para 
 auxiliar na execução das atribuições inerentes as atividades da Função pretendida, ou na realização 
 da prova pelo portador de necessidade especial; 
5.8  Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual 
 ou a necessidade de preparação de ambiente físico; 
5.9 No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência ou necessidades especiais deverá declarar 

 sua intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando a deficiência 
 da qual é portador. Ele também deverá enviar o Laudo Médico atestando a espécie, o grau ou nível de 
 deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
 Doença – CID,  bem como a provável causa de deficiência, via SEDEX ao IBC - INSTITUTO BRIO 
CONHECIMENTOS, localizado na Rua Dr. Graciano Geribello, 308 – Sala 3, CEP: 13.311-010 - 
Itu/SP, até a data do encerramento das inscrições;  
Importante: mencionar o nome completo do candidato, número do RG, nome do Processo Seletivo, 
número do edital e Função ao qual concorre.  

5.10 O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do processo, se confirmada tal 
 situação, em qualquer fase deste Processo Seletivo, sujeitando-se as consequências legais 
 pertinentes; 
5.11  Os candidatos com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com 

os demais candidatos no que concerne: a) ao conteúdo das provas escritas; b) à avaliação e aos 
critérios de aprovação; c) ao horário e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos; 

5.12  Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas 
 serão preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação; 
5.13  A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
 pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a 
 pontuação destes últimos, observada a respectiva ordem de classificação; 
5.14  À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura convocará para o seu provimento, os 

candidatos pela ordem de classificação, até a 9ª vaga constante da listagem geral, para então destinar 
a primeira vaga reservada e chamamento pela listagem destinada aos candidatos com deficiência. Em 
caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo, aplicar-
se-á a mesma regra e proporcionalidade previstas no ITEM 5.2; 

5.15  O candidato com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não  enviar 
o Laudo Médico, não será considerado como portador de necessidade especial, apto para 
 concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. 
 Neste caso não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.  

5.16 Os candidatos Portadores de Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para contratação, 
 serão avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura Municipal de Divinolândia/SP 
que atestará a compatibilidade das atividades exercidas da Função com o grau e especificidade da 
deficiência declarada. 

 

6. DAS PROVAS 

6.1  DA PROVA OBJETIVA – Fase Única 
 
6.1.1   O Processo Seletivo constará de PROVA OBJETIVA para todos os candidatos inscritos de caráter 

classificatório, visando à capacitação para a função, cujas matérias versarão sobre o programa 
especificado no Anexo II, que faz parte integrante e inseparável do presente Edital. 

6.1.2  A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho 
da função, e constarão de 25 (vinte e cinco) questões, em forma de testes de múltipla escolha, com 04 
alternativas cada uma, onde apenas uma alternativa é correta. 

6.1.3  A duração das provas objetivas será de 2h30min (duas horas e trinta minutos). Iniciadas as provas 
nenhum candidato poderá se retirar da sala antes de completado 30 minutos, a partir do início da 
realização da prova, exceto quando acompanhado de um fiscal. 
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7. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

7.1  DA CONVOCAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  
 

7.1.1  A realização da prova objetiva está prevista para o DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2017 no município de 
DIVINOLÂNDIA/SP. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista dependendo do número de 
inscritos e a disponibilidade de locais para a realização das provas.  

7.1.2  Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital 
 de Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do ITEM 7.1.3; 

7.1.3  A confirmação da data e as informações sobre horários e locais para realização das provas serão 
 divulgadas, oportunamente, única e exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pelos seguintes 
 meios: 

a) Publicação no JORNAL A IMPRENSA;  
b) Pela internet no endereço  www.institutobrio.org.br e ainda; 
c) Por afixação na Prefeitura do Município de Divinolândia/SP e na Secretaria Municipal de Educação.  

7.1.4 Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio, não previsto neste Edital.  
7.1.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com 
 antecedência de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 

a) Caneta de tinta Azul ou preta, lápis preto e borracha; 
b) Do comprovante de inscrição (boleto acompanhado do respectivo comprovante de pagamento) – 
apenas quando o candidato observar que o seu nome não consta na Relação de Inscritos; 
c) Documento Original de IDENTIDADE (com foto). 

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

8.1  DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA – Fase única 
 
8.1.1  O candidato deverá chegar ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 

 horário estabelecido para a realização das provas, visto que os portões de acesso às salas de prova 
 serão fechados rigorosamente no horário estabelecido em edital de convocação, e ainda: 

a) Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de 
identidade original com foto, descritos no ITEM 4.15 devendo estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir a identificação do candidato com clareza, além do boleto bancário acompanhado do 
respectivo comprovante de pagamento. 

b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, 
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
antigo sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou 
privada. 

c) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado. 
d) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 

do candidato. 
8.1.2  Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento, 

 deverão ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário específico. 
8.1.3  No ato da realização da prova objetiva será fornecido o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial, no 

 qual o candidato deverá assinalar as respostas.  
8.1.4  Somente haverá substituição do Gabarito de Respostas se o mesmo estiver com falhas de impressão 

 que impossibilitem o candidato de imprimir ali suas respostas. 
8.1.5 No decorrer da prova o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 
 formulação de alguma questão, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará na folha de 
 ocorrências para posterior análise da banca examinadora, sob pena de não poder apresentar, 
 posteriormente, eventual recurso. 
8.1.6 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial 
 pré-identificado e devidamente assinado ao fiscal de sala. Os gabaritos sem assinatura não serão 
 computados e o candidato será excluído do Processo Seletivo. 

8.1.7 Ao final das provas, duas testemunhas (preferencialmente os 02 últimos candidatos) deverão 
permanecer na sala, sendo liberados somente quando ambos tiverem vistado o verso de todos os 
gabaritos e assinado a ata da Prova Oficial. 

8.1.8 Por razões de ordem técnica e de segurança, não será fornecido o Caderno de Questões aos 
candidatos no dia da prova. CONTUDO, o Caderno de Questões ficará à disposição do candidato, 
durante todo o período destinado ao recurso da prova, através do site www.institutobrio.org.br - na 
“Área do Candidato”, no link “Anexos”. 

http://www.institutobrio.org.br/
http://www.institutobrio.org.br/
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8.1.9 O GABARITO OFICIAL e o RESULTADO PRELIMINAR serão divulgados a partir das 18h00 do dia 
subsequente da realização das respectivas provas. 

 

9.     DO JULGAMENTO E CORREÇÃO DAS PROVAS 

9.1   DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
9.1.1  As provas Objetivas serão de caráter eliminatório e classificatório, avaliadas na escala de 0 (zero) a 

100 (cem) pontos, constando de 25 (vinte e cinco) questões, valendo 4 (quatro) pontos cada questão 
assinalada corretamente. 

9.1.2  Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo 
sistema de correção, acarretando anulação parcial ou integral da prova daquele candidato. 

9.1.3  Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos. 

9.1.4  Serão considerados habilitados e classificados todos os candidatos que obtiverem 20% de 
aproveitamento na realização da prova. 

9.1.5  A nota final será a nota da prova Objetiva somada a nota da pontuação por titulação. 
 

10.        DA PONTUAÇÃO POR TITULAÇÃO 

10.1 Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS, os candidatos de Nível Superior que forem habilitados na 
Prova Objetiva com 20% de aproveitamento e forem possuidores de títulos, além da formação básica 
exigida no item 2.5 – DO QUADRO DE FUNÇÕES sendo-lhes atribuídos os seguintes pontos: 

 

a) 03 pontos: Título de Doutor na Área, concluído até a data da entrega; limitado a 01 título. 
b) 02 pontos: Título de Mestre na Área, concluído até a data da entrega; limitado a 01 título. 
c) 01 ponto: Curso de Pós Graduação – Especialização na área, limitando-se à apenas 01 título. 

10.2  A pontuação máxima relativa aos títulos acima descritos não poderá ultrapassar o limite de 06 (seis) 
pontos. Eventuais pontos adicionais serão descartados. 

10.3  Os documentos referentes aos títulos – NÍVEL SUPERIOR - deverão ser apresentados, atendendo as 
seguintes condições: 
a) DOUTOR e ou MESTRE na área: Diploma devidamente registrado; ou certificado e ou declaração 

de conclusão de curso acompanhado do respectivo Histórico Escolar; 
b) PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (especialização ou aperfeiçoamento): Certificado de conclusão 

de curso, expedido por instituição (oficialmente reconhecida), em papel timbrado, contendo 
carimbo, assinatura do responsável e CARGA HORÁRIA com no mínimo de 360 horas, 
EXPLICITAMENTE declaradas no certificado.  

c) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente 
tradução efetuada por tradutor juramentado ou revalidados por Universidades Oficiais que 
mantenham cursos congêneres; devidamente credenciadas pelo órgão competente. 

10.4 A entrega de documentos relativos a títulos não é obrigatória, não sendo, portanto motivo para 
exclusão do Processo Seletivo. O(s) título(s) entregue(s) não será (ão) devolvido(s) posteriormente ao 
candidato, sob hipótese alguma. 

10.5 A avaliação dos títulos estará sob a responsabilidade do INSTITUTO BRIO CONHECIMENTOS e da 
Comissão de Acompanhamento deste Processo seletivo. 

10.6 A entrega de títulos é de inteira responsabilidade do candidato, e os documentos deverão ser 
entregues EXCLUSIVAMENTE no dia e horário da aplicação da respectiva prova.  

10.7 A entrega dos documentos deverá proceder da seguinte maneira: 
a) EM CÓPIAS AUTENTICADAS.  
b) Preencher corretamente o ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS  
c) Lacrar o envelope e escrever do lado de fora apenas o código da Função. 

 

10.8    Não serão aceitos e/ou validados os documentos de Títulos nas Seguintes Condições: 
 

a) Que sejam protocolos dos documentos. 
b) Que sejam documentos originais. 
c) Que estejam em envelopes abertos.  
d) Que estejam sem o respectivo ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS.  

10.9 O envelope com os Títulos deverá ser entregue pelo candidato ao Instituto Brio Conhecimentos, no dia  
e horário da aplicação das provas, e não serão verificados no ato da entrega. 

10.10  Os documentos de Títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de 
conclusão de curso deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data 
da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel 
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timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento. 

10.11 Sob nenhuma hipótese serão aceitos documentos fora desta data e no período destinado à respectiva 
prova. Não serão aceitos substituições de documentos posteriores à data fixada, bem como títulos que 
não constem dos itens apresentados neste capítulo. Também não será permitida a anexação de 
qualquer documento ao formulário de interposição. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO 

11.1  A nota final do candidato habilitado no Processo Seletivo será: 

 a) Para os cargos com exigência de ensino fundamental, ensino médio e/ou técnico: a pontuação 
obtida na Prova Objetiva com no mínimo 20% (vinte por cento) de aproveitamento no total de pontos; 

  b) Para os cargos com exigência de ensino superior completo: a somatória da pontuação obtida na 
Prova Objetiva mais os Títulos, para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva com no 
mínimo 20% (vinte por cento) de aproveitamento no total de pontos. 

11.2  Em caso de igualdade na classificação definitiva terão preferência sucessivamente:  
a) O candidato que tiver mais idade; 
b) O candidato que tiver maior número de filhos menores de 18 anos ou inválidos; 
c) Sorteio. 

11.3   Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de valor da nota final. 
 

12. DO RECURSO 

12.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que versem, 
exclusivamente, sobre questões de legalidade contadas, respectivamente: a partir da: 
a) Publicação do Edital. 
b) Da divulgação da Homologação dos Inscritos. 
c) Da aplicação das Provas Objetivas e da divulgação dos Gabaritos Oficiais. 
d) Do Resultado das Provas Objetivas mais Pontuação de Títulos. 
e) Da Classificação, exclusivamente quando se tratar de erro de lançamento, critério de desempate ou 

falha de sistema. 
  Observação: somente será permitido o protocolo de um único recurso para cada tipo discriminado no 

item 12.1. 
12.2  No caso de recurso em pendência, o candidato participará, condicionalmente, da fase subsequente do 

PROCESSO SELETIVO. 
12.3  O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será preliminarmente indeferido. 
12.4 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente 

indeferidos. 
12.5  O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no ITEM 

12.1 deverá proceder da seguinte maneira: 
a) Acessar o site www.institutobrio.org.br; 
b) Acessar a “Área do Candidato” e localizar o botão “RECURSO”  
 (que somente estará visível dentro do prazo disponível para recurso); 
c) Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso e clicar em 

enviar. 
12.6 Não serão aceitos recursos que: 

a) Estejam em desacordo com o ITEM 12 deste edital. 
b) Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa. 
c) Não apresentem fundamentação lógica e consistente. 
d) Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido anteriormente pelo mesmo candidato. 

12.7  Recebido o pedido de recurso, a Banca Examinadora decidirá pela manutenção, reforma do pedido ou 
ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão à Comissão de Concurso e assim que publicado o 
parecer, disponibilizará ao candidato a resposta do recurso na íntegra, através do site do IBC, no “Painel 
do Candidato”, no link “Meus Recursos”. 

12.8 Em hipótese alguma haverá revisão de recursos e recurso do recurso. 
12.9  O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido. 

12.10  Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou de item de questão, ou alteração de Gabarito, 
a pontuação correspondente a essa questão, item ou alteração de Gabarito será atribuído a todos os 
candidatos, independente de terem recorrido, ficando desde já estabelecido que: 

a) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja anulada, ele permanecerá com o 
ponto já conquistado pelo acerto da questão; 

http://www.institutobrio.org.br/


 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA - SP 
Processo Seletivo de Provas e Títulos Nº 02/2017 

 

 
 

Processo Seletivo de Provas e Títulos nº 02/2017                           PREFEITURA DE DIVINOLÂNDIA/SP – IBC -  Página 10 

 

b) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja alterada, ele perderá o ponto 
conquistado anteriormente pelo acerto da questão. 

12.11 Após julgamento dos recursos será divulgado as devidas alterações ocorridas caso haja procedência de 
recurso interposto dentro das especificações, podendo eventualmente alterar o resultado da prova, 
classificação final e ou até a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
aprovação no concurso.  

 
13. DA CONTRATAÇÃO PARA A FUNÇÃO 

13.1 As contratações temporárias são realizadas sob o Regime Estatutário. 
13.2 A contratação por prazo determinado destina-se ao preenchimento de vagas temporárias nas 

categorias funcionais elencadas neste Processo Seletivo, em virtude da não existência de titulares 
providos por Processo Seletivo Público e/ou resultantes de licenças e outros afastamentos dos titulares 
efetivos, sendo estes substituídos pelos candidatos aprovados no certame. 

13.3 Cada candidato poderá ser contratado apenas uma única vez até a chamada completa da lista de 
classificados, em decorrência de sua classificação final no presente Processo Seletivo, podendo a 
critério da administração e em face da necessidade do serviço público, a listagem ter novo início de 
chamada dentro do prazo de validade do Processo Seletivo adotando-se em tudo as mesmas regras já 
estabelecidas. 

13.4 A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará 
a ordem de classificação final. 

13.5   A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da Prefeitura Municipal e o limite fixado por lei. 

13.6 Por ocasião do chamamento que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para 
provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidos no presente Edital, bem como os 
demais documentos legais que lhe forem exigidos. 

13.7  Obedecida à ordem de classificação, para efeito de contratação, fica o candidato convocado sujeito à 
aprovação em exame médico, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura 
Municipal, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes a 
Função a que concorre. 

13.8 Os candidatos com Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para posse/exercício, serão 
avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura do Município de DIVINOLÂNDIA/ SP 
que atestará a compatibilidade das atividades exercidas da Função com o grau e especificidade da 
deficiência declarada, a avaliação será de caráter eliminatório para efeito de contratação. 

13.9 As avaliações do Serviço Médico, da Equipe Multidisciplinar são eliminatórias para efeito de 
contratação. 

13.10 A desistência expressa da contratação, ou o não comparecimento do candidato à sessão de 
oferecimento da contratação (desistência tácita), não impedirá nova convocação para contratação 
decorrente de sua classificação final neste Processo Seletivo, desde que seja aguardado o 
chamamento completo da lista e resguardado a posição do candidato na lista de classificados. 

13.11 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal. 
13.12    A Prefeitura do Município poderá solicitar outros documentos que julgar necessário. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal; 

14.2  O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 
desde que aprovado, junto à Prefeitura do Município de DIVINOLÂNDIA; não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso não seja possível à mesma informá-lo da contratação, por falta da citada atualização; 

14.3 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação 
do Processo Seletivo, a qualquer tempo; 

14.4 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da (s) prova (s); 
b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a 

realização da prova; 
e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo; 
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, 

notas ou impressos não permitidos; 



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA - SP 
Processo Seletivo de Provas e Títulos Nº 02/2017 

 

 
 

Processo Seletivo de Provas e Títulos nº 02/2017                           PREFEITURA DE DIVINOLÂNDIA/SP – IBC -  Página 11 

 

h) Que comprovadamente estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (Tablets, celulares, etc.); 

i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
j) Não devolver integralmente o material solicitado; 
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

14.5 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo Seletivo no JORNAL A IMPRENSA e demais meios indicados 
e do quadro de avisos da Prefeitura Municipal; 

14.6 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser 
publicado. 

14.7 No que tange ao presente Processo Seletivo, os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Acompanhamento deste Processo Seletivo especialmente nomeada pelo Decreto Nº 2950/2017 e pelo 
IBC – INSTITUTO BRIO CONHECIMENTOS. 

14.8 Os documentos não exigidos judicial ou extrajudicialmente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados do encerramento da publicação da classificação final do Processo Seletivo serão 
disponibilizados para envio à Prefeitura de DIVINOLÂNDIA/ SP Caso não seja requisitado e/ou não 
havendo manifestação, serão incinerados; 

14.9 O INSTITUTO BRIO CONHECIMENTOS está apto a emitir Atestado ou Declarações de Aprovações no 
Certame, se houver interesse do candidato, este poderá requerer seu certificado de aprovação através 
do e-mail atendimento@institutobrio.org.br e recolher o valor do certificado informado no ato da 
solicitação. 

14.10  Para efeito de contagem de prazos para recursos será considerada a data de publicação dos atos 
relativos ao presente Processo Seletivo a partir da divulgação que será feita através do site 
www.institutobrio.org.br. 

14.11 Caso o candidato, respeitada a ordem de classificação, não manifeste seu interesse na 
atribuição será automaticamente reclassificado para o último lugar, podendo assim, participar 
de novas atribuições respeitada a nova ordem classificatória. 

14.12 A forma de convocação será feita pela internet no Portal da Prefeitura de Divinolândia 
(www.divinolandia.sp.gov.br), afixado no Paço Municipal e no Departamento de Educação às quartas-
feiras. A atribuição de aulas e/ou classes será toda sexta-feira do corrente ano às 14h00min no 
Departamento de Educação. 

14.13  A primeira atribuição ocorrerá a partir do dia 30 de janeiro de 2018 cabendo única exclusivamente ao 
candidato a responsabilidade em pesquisar/observar no site da Prefeitura 
(www.divinolandia.sp.gov.br), no Departamento de Educação e na Prefeitura Municipal, onde serão 
afixadas as listas com as aulas/classes a serem atribuídas. 

14.14  Caberá ao Prefeito do Município a homologação dos resultados do Processo Seletivo. 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o 
presente edital, que fica à disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet no 
endereço www.institutobrio.org.br e no JORNAL A IMPRENSA bem como o resumo poderá ser 
divulgado em outros meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 

 
 

Divinolândia/SP, 20 de Outubro de 2017. 
 
 
 

DR. NAIEF HADDAD NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

mailto:atendimento@institutobrio.org.br
http://www.institutobrio.org.br/
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
http://www.divinolandia.sp.gov.br/
http://www.institutobrio.org.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA - SP 
Processo Seletivo de Provas e Títulos Nº 02/2017 

 

Processo Seletivo de Provas e Títulos nº  02/2017                                                  PREFEITURA DE DIVINOLÂNDIA/SP –IBC - Página 1 

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 
 

a) Funções com Exigência de Ensino Fundamental 
 
1.01 – INSPETOR DE ALUNOS 
Orienta e assiste os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o ajustamento dos mesmos ao 
convívio e recreação escolar; Atende às solicitações dos professores, responsabilizando-se pela disciplina da classe 
quando da ausência dos mesmos, para colaborar no processo educativo; Zela pelas dependências e instalações do 
estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar 
ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos; Auxilia nas tarefas de portaria, controle de 
presença, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros em caso de acidentes; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
1.02 – SERVIÇOS GERAIS 
Atuação em diversas áreas, executando serviços de natureza braçal em atividades de instalação, execução e 
manutenção de obras civis de acordo com orientações recebidas; Auxiliar ao encanador nas tarefas de assentamento e 
manutenção de tubulações em PVC, ferro, cerâmicos, etc., agindo sob orientações e instruções do oficial; Auxiliar ao 
eletricista nas tarefas de instalação e manutenção elétrica em geral, em prédios, zelar pelas ferramentas e materiais 
utilizados, agir sob orientação do oficial; Auxiliar ao mecânico, desmontando e montando peças e componentes seguindo 
orientação do oficial, limpar peças a ser reparado, manter material de uso profissional sempre limpo e verificar possíveis 
reparos caso necessárias; Demolir edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; preparar canteiros de 
obras, limpando a área e compactando solo, verificar as condições dos equipamentos e reparar eventuais defeitos 
mecânicos nos mesmos. Realizar escavações e preparar massa de concreto e outros materiais, auxiliando o pedreiro em 
suas atividades; Executar trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos edifícios públicos municipais; limpar 
pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, etc.; remover lixos e detritos, lavar e encerar assoalhos; fazer 
arrumações em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral; 
atender telefone; anotar e transmitir recados; preparar café, chá e servi-los; limpar e preparar cereais, vegetais, carnes, 
peixes, etc.; auxiliar nos trabalhos de forno e fogão; transportar volumes; executar outras tarefas semelhantes. 
 

b) Funções com Exigência de Ensino Médio Completo 
 
2.01 – AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Coordenar ou executar a inspeção de fábricas de laticínios, massas, conservas ou de outros tipos de produtos 
alimentícios, como armazéns, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos similares, verificando as condições 
sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias e 
condições de asseio e saúde dos que manipulam alimentos, para assegurar as condições necessárias à produção e 
distribuição de alimentos sadios e de boa qualidade; proceder a inspeção de imóveis novos e reformados, antes de 
serem habitados, verificando as condições sanitárias de seus interiores a existência de dispositivos para escoamento 
das águas fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, para opinar na concessão do 
“habite-se”; inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e comestíveis fornecidos aos alunos, 
para assegurar as medidas profiláticas necessárias; realizar Comunicações, intimações e interdições decorrentes de seu 
trabalho nos termos da legislação vigente e normas de serviços; executar outras atribuições afins. 
 
2.02 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, pessoalmente, ou por meio de ofícios e processos 
ou através das ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas; efetuar e auxiliar no preenchimento de 
processos, guias, requisições e outros impressos; aperfeiçoar as comunicações internas e externas, mediante a 
utilização dos meios postos à sua disposição, tais como, telefone, fax, correio eletrônico, entre outros; monitorar e 
desenvolver as áreas de protocolo, serviço de malote e postagem; instruir requerimentos e processos, realizando 
estudos e levantamentos de dados, observando prazos, normas e procedimentos legais; organizar, classificar, registrar, 
selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, relatórios, periódicos e outras publicações; operar 
computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua disposição, contribuindo 
para os processo de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho relativos à sua área de 
atuação; redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com observância das regras gramaticais e das normas de 
comunicação oficial; realizar procedimentos de controle de estoque, inclusive verificando o manuseio de materiais, os 
prazos de validade, as condições de armazenagem nas diversas unidades da Administração Municipal relacionadas às 
suas competências, e efetivando o registro e o controle patrimonial dos bens públicos; auxiliar nos processos de leilão, 
pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços; colaborar em levantamentos, estudos e pesquisas para a 
formulação de planos, programas, projetos e ações públicas; zelar pela guarda e conservação dos materiais e 
equipamentos de trabalho; zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar 
adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da 
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unidade em que estiver desempenhando as suas Tarefas; propor à gerência imediata providências para a consecução 
plena de suas atividades, inclusive indicando a necessidade de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo 
de materiais e equipamentos; manter-se atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional da 
Administração Municipal; participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus pares 
informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela Administração Municipal. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
2.03 – COORDENADOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO 
Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias, inseridas 
nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; definir, com a equipe de profissionais, 
critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias; executar outras tarefas correlatas, compatíveis com 
a natureza do cargo, e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
2.04 – MONITOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO 
Visam garantir a atenção, defesa e proteção a pessoas em situações de risco pessoal e social. Procuram assegurar seus 
direitos, abordando-as, sensibilizando-as, identificando suas necessidades e demandas e desenvolvendo atividades e 
tratamento. 
 

c) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo 
 
3.01 – ENFERMEIRO PADRÃO 
Participar do planejamento, organização, execução, acompanhamento e avaliação dos programas (ações) de saúde 
priorizados para a área de abrangência da Unidade de Saúde, região e município. Planejar, organizar e avaliar os 
serviços e a assistência de enfermagem, empregando processos de rotina e ou específicos, para promover a proteção e 
a recuperação da saúde individual e coletiva, bem como tarefas relativas à observação, ao cuidado, a educação sanitária 
de toda clientela assistida, prescrever e administrar medicamentos e ou aplicar medidas de prevenção e controle 
sistemático de doenças e infecção hospitalar. Atuar na realização de serviço técnico administrativo e de planejamento, 
atendimento e orientação – educação em saúde ao cliente interno e externo na área da saúde. Seguir diretrizes do SUS 
e código de ética profissional. Coordenar, supervisionar a organização e execução das atividades de enfermagem 
desenvolvidas nas unidades de atendimento sob sua responsabilidade. Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de dificuldade. 
 
3.02 – FARMACÊUTICO  
Fabricar e controlar a manipulação e distribuição dos medicamentos; realizar as orientações medicamentosas; realizar o 
controle psicotrópico; a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, 
produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; a elaboração de laudos técnicos e a 
realização de perícias técnico-legais, quando solicitado, relacionados com atividades, produtos, fórmulas, processos e 
métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica;  
executar as demais funções previstas em regulamento da profissão; desempenhar outras atribuições afins, que se 
situem no domínio de capacitação técnico-científica profissional. 
 
3.03 – FISIOTERAPEUTA  
Avaliar nível das disfunções físico-funcionais de doentes e acidentados, realizando testes apropriados, para emitir 
diagnósticos fisioterápicos; planejar e executar a terapêutica fisioterápica nos pacientes; proceder à reavaliação 
sistemática dos pacientes em tratamento, objetivando o reajuste das condutas adotadas em função da evolução do caso; 
programar, prescrever e orientar a utilização de recursos fisioterápicos para correção de desvios posturais, afecções dos 
aparelhos respiratórios e cardiovascular, bem como para preparação e condicionamento pré e pós parto; requisitar 
exames complementares, quando necessário; orientar os familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos 
pacientes em tratamento domiciliar; participar nos atendimentos de urgência e nas atividades terapêutica intensivas; 
indicar e prescrever o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes; manter contatos com outros 
profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e prescrevendo a conduta terapêutica apropriada quanto à 
parte fisioterápica; executar outras atribuições afins. 
 
3.04 – FONOAUDIÓLOGO  
Prestar assistência fonoaudiológica nas unidades e serviços do município, para promoção e proteção da saúde, a 
detecção e tratamento precoces e a reabilitação de distúrbios da comunicação oral e escrita, voz e audição. Desenvolver 
trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar avaliação da 
comunicação oral e escrita, voz e audição, inclusive em equipe de diagnóstico; realizar terapia fonoaudiológica dos 
distúrbios da comunicação oral e escrita, voz e audição; planejar e ministrar cursos de treinamentos promovidos pela 
Municipalidade; realizar serviços de fonoaudiologia; supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos 
de fonoaudiologia; assessorar órgãos e serviços do Município no campo da fonoaudiologia; emitir parecer 
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fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar outras atividades inerentes à sua 
formação profissional. 
 
3.05 – MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementa ações para promoção da saúde; 
coordena programas e serviços em saúde; efetua perícias; auditorias e sindicâncias médicas, elabora documentos e 
difunde conhecimentos da área medica especialmente na área. 
Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de Pronto Atendimento a pacientes 
tanto adultos como pediátricos em demanda espontânea, cuja origem á variada e incerta, responsabilizando-se 
integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência 
identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, realizado pelo 
Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e 
interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado médico quando houver necessidade, prescrever 
tratamentos, orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e 
recuperar a saúde do usuário. 
 
3.06 – NUTRICIONISTA  
Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição, analisando carências e o conveniente 
aproveitamento dos recursos dietéticos. Pesquisar, elaborar, coordenar e controlar os programas e serviços de nutrição 
nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para a população do Município. Identificar e analisar hábitos alimentares 
e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor cardápios especiais visando suprir as 
deficiências diagnosticadas. Elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, 
para as crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades de assistência 
médica e social da Prefeitura. Acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua 
eficiência. Supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando sistematicamente as 
unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas estabelecidas. 
Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da rede municipal de ensino e das 
creches. Elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas assistenciais 
desenvolvidos pela Prefeitura. Planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vidada 
comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados, de higiene e de educação 
do consumidor. Participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas dos órgãos 
municipais, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a utilização dessas 
dependências. Elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as 
quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos. Realizar 
pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo qualidade. Emitir parecer nas licitações para aquisição de 
gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para a realização dos programas. Elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. Participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação. Participar das ações de educação em saúde. 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões comunidades 
da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico 
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, compatíveis com 
sua especialização profissional. Efetuar outras atividades afins, no âmbito de suas competências. 
 
3.07 – PSICÓLOGO  
Atua na realização de serviços técnicos administrativos e de planejamento, atendimento e orientação – educação em 
saúde ao cliente interno e externo. Seguir diretrizes do SUS e código de ética profissional. Faz entrevistas com finalidade 
de psicodiagnóstico e faz encaminhamentos. Realiza o processo de atendimento psicoterápico, de orientação e seleção 
profissional e de orientação psicopedagógica. Executa e ou coordena programas de atendimento nos setores 
específicos. Executa quaisquer outras atividades correlatas. 
 

d) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo – Magistério Público Municipal 
 
4.01 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Infantil, Creches, e Fundamental levando 
as crianças a exprimirem-se através de atividades recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento educacional e 
social, e inclusivo. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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4.02 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 
exprimirem-se através de atividades recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento educacional e social, e 
executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
  
4.03 – PEB II – ARTE 
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 
exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Educação Artística, visando seu desenvolvimento 
educacional e social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
4.04 – PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 
exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Educação Física, visando seu desenvolvimento educacional 
e social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
4.05 – PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 
exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Língua Portuguesa, visando seu desenvolvimento 
educacional e social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
4.06 – PEB II – INGLÊS 
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 
exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Língua Estrangeira, visando seu desenvolvimento 
educacional e social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
4.07 – PEB II – CIÊNCIAS 
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 
exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Ciências, visando seu desenvolvimento educacional e social, 
e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
4.08 – PEB II – MATEMÁTICA 
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 
exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Matemática, visando seu desenvolvimento educacional e 
social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
4.09 – PEB II – HISTÓRIA 
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de Ensino Fundamental, levando as crianças a 
exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de História, visando seu desenvolvimento educacional e social, 
e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
4.10 – PEB II – GEOGRAFIA 
Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de  Ensino Fundamental, levando as crianças a 
exprimirem-se através de atividades relacionadas à área de Geografia, visando seu desenvolvimento educacional e 
social, e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 
a) Funções com Exigência de Ensino Fundamental Completo e Incompleto 

 
1.01 – INSPETOR DE ALUNOS 
PORTUGUÊS: 05 QUESTÕES 
Interpretação de texto. Sinônimos e Antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia oficial. Acentuação. 
Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. Emprego de 
pronomes. Preposições e conjunções. Concordância verbal e nominal. Crase. Regência. 
MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, Representação fracionária e decimal: Operações e 
propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação de 1º grau. Sistema métrico: medidas 
de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. 
Resolução de situações problema. 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. Primeiros Socorros; 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações Humanas no trabalho; Assuntos ligados à atualidade nas áreas: 
Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos 
últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. Noções de Prevenção de acidentes e de 
organização e disciplina geral. Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. A ideologia 
da Educação. Criança e Adolescente: direitos e proteção. Cuidados a serem tomados com a integridade física da 
criança. Medidas de Segurança no Trabalho; Noções de Higiene e bem-estar. Regras de Comunicação e interação. 
Disciplina e vigilância das crianças; Hierarquia; Controle e movimentação das crianças; Cotidiano escolar; A prática 
educativa; Cognição, afeto e moralidade; A indisciplina na escola, o Bullying escolar; Necessidades educativas especiais; 
Lei Federal n° 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal n° 9.394/96.Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 

 
1.02 – SERVIÇOS GERAIS 
PORTUGUÊS: 05 QUESTÕES 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; alfabeto e ordem alfabética, vogal e consoante; sílaba - separação 
silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílabas; sinônimos e antônimos; acentuação; frases - 
afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; sinais de pontuação; ortografia; substantivo - singular e plural; 
diminutivo e aumentativo; pronomes e verbos. 
MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 
Números naturais; antecessor e sucessor; operações - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistemas de 
Numeração Decimal e Horário; Adição e subtração de frações; Sistemas de medidas - comprimento, massa, volume e 
superfície; Números multiplicativos - dobro, metade; Questões de raciocínio lógico na forma de problemas. 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO - 15 QUESTÕES  
Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. Primeiros Socorros; 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações Humanas no trabalho; Assuntos ligados à atualidade nas áreas: 
Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos 
últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. Noções de Prevenção de acidentes, e de 
organização e disciplina geral. Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Noções de 
serviços de coleta de lixo, manutenção de limpeza de ruas e estradas; serviços braçais; transportes de lixo e entulho; 
uso e cuidados com materiais de limpeza e higiene, noções básicas de jardinagem, serviços de pedreiro, encanador, 
pintura etc; prevenção de acidentes no trabalho; Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos; Reciclagem; 
Noções de qualidade e produtividade na área. 

 
b) Funções com Exigência de Ensino Médio Completo 

 
COMUM PARA AS FUNÇÕES DESTA ESCOLARIDADE 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 05 QUESTÕES  
Compreensão e interpretação de texto; Adequação vocabular; Linguagem figurada; Redação de frases; Reescritura de 
frases; Redação oficial: características e especificidades; Ortografia oficial; Acentuação Gráfica; Flexão nominal e verbal; 
Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; Emprego de tempos e modos verbais; Regência nominal e 
verbal; Concordância nominal e verbal; Ocorrência de crase; Pontuação.  
MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES  
Operações com números reais; Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum; Razão e proporção; Porcentagem; 
Regra de três simples e composta; Média aritmética simples e ponderada; Juro simples; Equação do 1º e 2º graus; 
Sistema de equações do 1º grau; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Sistemas de medidas usuais; Noções de 
geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras; Raciocínio lógico; Resolução de situações-
problema. 
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2.01 – AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES  
Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. Primeiros Socorros; 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações Humanas no trabalho; Assuntos ligados à atualidade nas áreas: 
Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos 
últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. Noções de Prevenção de acidentes e de 
organização e disciplina geral. Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Noções de 
serviços administrativos e municipais; Edificações e Instalações, área externa, pisos, tetos, paredes e divisórias, portas e 
janelas; Temperatura, validade e condições dos alimentos; Qualidade higiênico-sanitária dos produtos alimentícios, 
doenças transmitidas por alimentos, estabelecimentos que os comercializam; Limpeza e sanitização das instalações, 
iluminação, ventilação, avaliação dos manipuladores – vestuário, asseio pessoal, hábitos higiênicos; Fluxo de produção: 
matéria-prima e insumos, manipulação dos alimentos, embalagens e rotulagens, armazenamento e transporte do 
produto final; Abastecimento de água potável, destino dos resíduos e controle de pragas; Higienização e limpeza de 
máquinas e equipamentos; O ato de fiscalizar: o fiscal sanitário, legislação e ação; Higiene, profilaxia e política sanitária; 
Lixo: separação, reciclagem, destino e prevenção; Diretrizes e princípios do SUS; Saneamento comunitário; Cargo e 
normas da ANVISA. Noções de Vigilância Epidemiológica e imunizações; doenças de Notificação Compulsória. 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.142 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 
Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA (Resoluções nº 01/1986, 237/1997, 357/2005, 
369/2006 e 429/2011). Código Florestal - Lei Federal nº 4.771 de 15/09/1965 e suas alterações. Lei Federal nº 9605/98. 
Lei Federal nº 8.429/1992; Decreto Federal nº 6514/08. Lei nº 9.985/2000, que institui o sistema de unidades de 
conservação da natureza. Lei Federal nº 11.428/2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do 
Bioma Mata Atlântica. 
 
2.02 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade.; Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos; Relações Humanas no trabalho; Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, 
Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos últimos 12 meses 
anteriores à data de encerramento das inscrições. ., e de organização e disciplina geral. Conhecimentos básicos sobre a 
rotina do trabalho, compatível com a função. Fundamentos da administração: Características básicas das organizações 
formais; Tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de estruturação; Processo organizacional e as 
funções básicas de planejamento, direção, organização e controle; administradores, habilidades, papéis, função, 
motivação, liderança, comunicação e desempenho; Princípios e sistemas de administração federal; Estrutura e 
funcionamento do serviço público no Brasil; Administração financeira e orçamentária, orçamento público; . 
 
2.03 – COORDENADOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. Primeiros Socorros; 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações Humanas no trabalho; Assuntos ligados à atualidade nas áreas: 
Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos 
últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. Noções de Prevenção de acidentes, e de 
organização e disciplina geral. Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  
Fundamentos da administração: Características básicas das organizações formais; Tipos de estrutura organizacional, 
natureza, finalidades e critérios de estruturação; Processo organizacional e as funções básicas de planejamento, 
direção, organização e controle; administradores, habilidades, papéis, função, motivação, liderança, comunicação e 
desempenho; Princípios e sistemas de administração federal; Estrutura e funcionamento do serviço público no Brasil; 
Administração financeira e orçamentária, orçamento público; . 
 
2.04 – MONITOR DO PROJETO ESPAÇO AMIGO 
CONHECIMENTOS GERAIS E BÁSICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. Primeiros Socorros; 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Relações Humanas no trabalho; Assuntos ligados à atualidade nas áreas: 
Econômica, Científica, Esportiva, Tecnológica, Cultural, Política e Social do Brasil e do Mundo, noticiados pela mídia nos 
últimos 12 meses anteriores à data de encerramento das inscrições. Noções de Prevenção de acidentes, e de 
organização e disciplina geral. Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função.  
Fundamentos da administração: Características básicas das organizações formais; Tipos de estrutura organizacional, 
natureza, finalidades e critérios de estruturação; Processo organizacional e as funções básicas de planejamento, 
direção, organização e controle; administradores, habilidades, papéis, função, motivação, liderança, comunicação e 
desempenho; Princípios e sistemas de administração federal; Estrutura e funcionamento do serviço público no Brasil; 
Administração financeira e orçamentária, orçamento público; . 
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c) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo 
 
3.01 – ENFERMEIRO PADRÃO 
LEGISLAÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.142 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 399 ‐ Pacto de Gestão. Diário Oficial da União, fevereiro de 2006. Brasília, 
2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, 2006. Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para 
o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em 
www.saude.gov.br/dab.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Regionalização da assistência à saúde: Aprofundando a descentralização com equidade 

no acesso. Norma Operacional da Assistência à Saúde ‐ NOAS‐SUS 01/2002 (Portaria MS/GM n.º 373, de 27 de 
fevereiro de 2002, e regulamentação complementar). 2ª ed. rev. atual. Brasília: MS; 2002. Série A: Normas e Manuais 
Técnicos. 
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias – Guia de Bolso, 5ª 
edição ampliada – série B, Textos de Saúde, 2005. (Disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/svs – relação 
completa de publicação). 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento 

base para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília ‐ Ministério da Saúde, 2004. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Política Nacional de Gestão Estratégica e 
Participativa para o SUS – Participa SUS. 2ª edição. Brasília, 2009. Disponível em www.saude.gov.br. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES  
Enfermagem Fundamental: Administração em Enfermagem; Ética em Enfermagem; Exercício Profissional, Pesquisa, 
História da Enfermagem; Sistematização da Assistência de Enfermagem. Enfermagem em Saúde Coletiva: Sistema 
Único de Saúde; Programas Nacionais de Saúde; Programa de Saúde da Família, prevenção e controle das doenças 
infectoparasitárias, imunopreveníveis e sexualmente transmissíveis; epidemiologia e imunização. Saúde do trabalhador 
em enfermagem. Publicações do Ministério da Saúde: Boas prática: cálculo seguro Vol.I Revisão das operações básica 
gestão 208-2011 COREN disponível em: http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-
volume-1-revisao-das-operacoes-basicas.pdf Boas prática: cálculo seguro vol.II - Cálculo e diluição de medicamentos 
gestão 2008- 2011 COREN - disponível em: http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-
volume-2-calculo-e-diluicao-demedicamentos.pdf Erros de medicação - definições e estratégias de prevenção2011 
disponível em: http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/erros_de_medicacao-
definicoes_e_estrategias_de_prevencao.pdf 10 passos para segurança do paciente - São Paulo 2010 COREN disponível 
em: http://inter.coren-sp.gov.br/sites/default/files/10_passos_seguranca_paciente.pdf Dengue: manual de enfermagem – 
adulto e criança. Agenda de Compromissos para a Saúde Integral da Criança e Redução da Mortalidade Infantil 
Amamentação e uso de medicamentos e outras substâncias Controle dos Cânceres do Colo do Útero e da Mama Guia 
de vigilância epidemiológica Manual de Atenção à Mulher no Climatério/Menopausa Manual de Educação em Saúde: 
Volume 1 Manual Técnico de Pré-Natal e Puerpério – Atenção Qualificada e Humanizada Marco legal: saúde, um direito 
de adolescentes Políticas e diretrizes de prevenção das DST/Aids entre mulheres 
 
3.02 – FARMACÊUTICO 
LEGISLAÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.142 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 399 ‐ Pacto de Gestão. Diário Oficial da União, fevereiro de 2006. Brasília, 

2006. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, 2006. Aprova a Política  

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para 

o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em 

http://www.saude.gov.br/dab 

BRASIL. Ministério da Saúde. Regionalização da  assistência à saúde: Aprofundando a descentralização com eqüidade 

no acesso. Norma Operacional da Assistência à Saúde ‐ NOAS‐SUS 01/2002 (Portaria MS/GM n.º 373, de 27 de 

fevereiro de 2002, e regulamentação complementar). 2ª ed. rev. atual. Brasília: MS; 2002. Série A: Normas e Manuais 

Técnicos. 

BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias – Guia de Bolso, 5ª 

edição ampliada –série B, Textos de Saúde, 2005. (Disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/svs  – relação 

completa de publicação) 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento 

base para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília ‐ Ministério da Saúde, 2004. 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Política Nacional de Gestão Estratégica e 

Participativa para o SUS – Participa SUS. 2ª edição. Brasília, 2009. Disponível em http://www.saude.gov.br 

http://www.saude.gov.br/dab
http://www.saude.gov.br/svs
http://www.saude.gov.br/
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Lei Federal n.º 9.787 e Resolução 391/99. Resolução SS – 33; Lei Federal n.º 6,360/76, Decreto  Federal 79.094/1977. 

Portaria CVS – 12; Lei n.º 5.991. Decreto n.º 74.170 de 10/06/1974. Portaria 2.084 e 2.577 de 27/10/2006 (DOU 

13/11/06);  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 
Farmacologia aplicada – Zanini -  Oga.   Interações medicamentosas – Almir Fonseca; Guia prático de farmácia magistral 
– Anderson de Oliveira Ferreira. Farmacopeia Brasileira. Ed. Atheneu-1998. Farmacopeia Americana. USP 28 / NF 23; 
2005.  KOROLKOVAS, A. Análise Farmacêutica-Ed. Guanabara Dois-1984.  PRISTA, L.N. ALVES,A.C., MORGADO, R. 
Tecnologia Farmacêutica. 5ª edição Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkean; 1995. 3v; STORPIRTS, S. 
Biofarmacotécnica:- fundamentos de biodisponibilidade, bioequivalência, dissolução e intercambialidade de 
medicamentos genéricos. São Paulo. Divisão de Biblioteca e Documentação do Conjunto de Químicas da USP; 1999; 
ANVISA Departamento de controle de Farmácia do Ministério da Saúde (www.anvisa.gov.br)  -  Bioquímica Clínica – 
Alan Gow & ET AP & Denis, St J. O Reilly & Robat  A. Cowan – Guanabara koogan; Dicionário de Especialidades 
Terapêuticas 2006/2007; Ministério da Saúde, 2007 – Relação Nacional dos Medicamentos Essenciais (RENAME), 
Brasília.  Aquisição de Medicamentos para Assistência Farmacêutica no SUS, Ministério da Saúde, 2006, Brasília. 
CAMPBELL, J. M. & CAMPBELL, J. B. Matemática de Laboratório - Aplicações Médicas e Biológicas: 3ª Ed. Roca, São 
Paulo. BURTIS, C.A. & ASHWOOD, E.R. Tietz Fundamentos de Química Clínica: 4ª Ed. Guanabara Koogan, Rio de 
Janeiro, 1996. MOURA, R.A.A. Técnicas de Laboratório: 3ª Ed. Atheneu. FERREIRA, A.O.Guia Prático de Farmácia 
Magistral. 2ª Ed. Juiz de Fora, 2002. JUNIOR, Daniel Antunes. Farmácia de Manipulação – Noções Básicas. 
THOMPSON, J. E., A prática farmacêutica na manipulação de medicamento: Editora ARTMED, 2004. BPL – INMETRO. 
Critérios para credenciamento de laboratórios de ensaio segundo os princípios de Boas Práticas de Laboratório. NIT 
DICLA 28, setembro de 2003. ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária: Guia para Qualidade em Química 
Analítica e Assistência a Acreditação, Brasília, 2004. ABNT ISSO/IEC 17025 Requisitos Gerais para competência de 
laboratórios de ensaio e calibração, 2001. MTE - Ministério de Trabalho e Emprego, NR-32 Norma Regulamentadora 
para Segurança e Saúde no Trabalho, novembro de 2005. 
 
3.03 – FISIOTERAPEUTA 
LEGISLAÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.142 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 399 ‐ Pacto de Gestão. Diário Oficial da União, fevereiro de 2006. Brasília, 
2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, 2006. Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para 
o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em 
www.saude.gov.br/dab.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Regionalização da assistência à saúde: Aprofundando a descentralização com equidade 

no acesso. Norma Operacional da Assistência à Saúde ‐ NOAS‐SUS 01/2002 (Portaria MS/GM n.º 373, de 27 de 
fevereiro de 2002, e regulamentação complementar). 2ª ed. rev. atual. Brasília: MS; 2002. Série A: Normas e Manuais 
Técnicos. 
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias – Guia de Bolso, 5ª 
edição ampliada – série B, Textos de Saúde, 2005. (Disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/svs – relação 
completa de publicação). 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento 
base para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília ‐ Ministério da Saúde, 2004. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Política Nacional de Gestão Estratégica e 
Participativa para o SUS – Participa SUS. 2ª edição. Brasília, 2009. Disponível em www.saude.gov.br. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 
Fundamentos nas ciências: Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia, 
patologia. Conhecimentos em anatomofisiopatologia das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mental, 
cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. Fundamentos de Fisioterapia.  
Técnicas básicas em: cinesioterapia motora, manipulações, cinesioterapia respiratória, fisioterapia respiratória em UTI.  
Técnicas preventivas nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de escaras de decúbito, complicações do 
aparelho respiratório.  
Técnicas de treinamento em locomoção e de ambulação: conhecimentos básicos em eletro, foto e termoterapia.  
Conhecimentos básicos em mecanoterapia e em métodos e técnicas cinesioterápicas que promovam a reeducação 
funcional. Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos (fase hospitalar ou ambulatorial).  
Atendimento nas fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias.  
Ortopedia e traumatologia - pacientes submetidos à tração transesquelética, osteossínteses e fixadores externos, 
amputações e alterações neurológicas periféricas.  
Clínica médica - pacientes com alterações cardiorrespiratórias, metabólicas, infectocontagiosas, com sequelas ou não. 
Neurocirurgia e Neuroclínica - pacientes com alterações de consciência ou não, submetidos a tratamento clínico, pré ou 
pós-operatórios de patologias neurológicas, sequelados ou não, com vários graus de acometimento.  
Pediatria - pacientes com alterações respiratórias, motoras ou metabólicas decorrentes de afecções cirúrgicas, 
neurológicas, ortopédicas e outros.  

http://www.saúde.gov.br/
http://www.saude.gov.br/dab
http://www.saude.gov.br/svs
http://www.saude.gov.br/
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Clínica cirúrgica - pacientes em pré ou pós-operatórios de cirurgias abdominais ou torácicas com alterações respiratórias 
ou não.  
Fisioterapia na Ortopedia e Medicina Do Esporte, 2ª Edição. 1993, James A. Gouíd, Editora Manole; Krusen.  
Tratado de Medicina Física e Reabilitação, 3ª Edição. 1986, Frederic J. Kottke, G. Keith Stillwell, Justus F. Lehmann, 
Editora Manole.  
Propedeutica Neurologica Básica, 1996 - 5< Reimpressão, Editora Atheneu, Wilson Luis Sanvito.  
Medicina De Reabilitação - Princípios e Prática, Volume 1 e 2 1992, Joel A. Delisa, Editora Manole.  
Fisioterapia - Avaliação E Tratamento, 2ª Edição – 1993, Susan B. U'sullivan, Thomas J. Schimitz Cash.  
Neurologia Para Fisioterapeutas, 4ª Edição. 1987, Patricia A. Downie, Editora Panamericana. 
 
3.04 – FONOAUDIÓLOGO 
LEGISLAÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.142 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 399 ‐ Pacto de Gestão. Diário Oficial da União, fevereiro de 2006. Brasília, 
2006.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, 2006. Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para 
o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em 
http://www.saude.gov.br/dab  
BRASIL. Ministério da Saúde. Regionalização da assistência à saúde: Aprofundando a descentralização com 

eqüidadeno acesso. Norma Operacional da Assistência à Saúde ‐ NOAS‐SUS 01/2002 (Portaria MS/GM n.º 373, de 27 
de fevereiro de 2002, e regulamentação complementar). 2ª ed. rev. atual. Brasília: MS; 2002. Série A: Normas e Manuais 
Técnicos.  
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias – Guia de Bolso, 5ª 
edição ampliada –série B, Textos de Saúde, 2005. (Disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/svs – relação 
completa de publicação)  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento 
base para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília ‐ Ministério da Saúde, 2004.  
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Política Nacional de Gestão Estratégica e 
Participativa para o SUS – Participa SUS. 2ª edição. Brasília, 2009. Disponível em http://www.saude.gov.br  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 
Alterações do sistema sensório motor oral; disfluência fisiológica; disfonia; distúrbios da fala e linguagem; deficiência 
auditiva; paralisia cerebral; AVC; TCE (traumatismos crânio encefálico); Audiologia; Dsitagia; Felício, C.M. (1999). 
Fonoaudiologia Aplicada a Casos Odontológicos - Motricidade Oral e Audiologia. - Boone, D. R. & Mc Farlane, S.C.. A 
Voz e a Terapia Vocal. - Kudo, Marcondes, Lins, & col.. Fisioterapia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional em Pediatria. 
- Santos, T. M. M. & Russo, I.C.P. (1988). A Prática da Audiologia Clínica. - Santos, T. M. M. & Russo, I.C.P. . 
AudiologiaInfantil. - Greene, M.C.L. Distúrbios da Voz. - Azevedo, M.F. & Vieira, R.M. & Vila Nova, L.C.P.. 
Desenvolvimento Auditivo de Crianças Normais e de Alto Risco. - Sociedade Brasileira de Audiologia. Atualização em 
Voz, Linguagem, Audição e Motricidade Oral; Ferreira, L.P. (1990). O Fonoaudiólogo e a escola; Servilha, A.E. & Jesus, 
M.H.F. & Santos, R.N.P. & col. Fonoaudiologia em Serviço Público - Relato de Experiências; Frota, Silvana -
Fundamentos emfonoaudiologia/Audiologia – Guanabara Koogan, 1998. Uma visão Compreensiva na Prática 
Fonoaudiológica: A influência da Alimentação - Irene Marchesan; - O Atraso de Linguagem como Fator Casual dos 
Distúrbios de Aprendizagem – Cupello, - A Gagueira (Teoria e Tratamento) Jakubovicz; Distúrbios de Leitura e Escrita – 
Teoria ePrática, Maria Tereza Mazorra dos Santos e Ana Luíza Gomes Pinto Navas; A Aplicação do Mascaramento em 
Audiologia, Kátia de Almeida/Ieda Chaves/ Pacheco Russo/ Teresa Maria Momensohn – Santos –Ed. Lovise;  
 
3.05 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 
LEGISLAÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.142 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 399 ‐ Pacto de Gestão. Diário Oficial da União, fevereiro de 2006. Brasília, 
2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, 2006. Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para 
o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em 
www.saude.gov.br/dab.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Regionalização da assistência à saúde: Aprofundando a descentralização com equidade 

no acesso. Norma Operacional da Assistência à Saúde ‐ NOAS‐SUS 01/2002 (Portaria MS/GM n.º 373, de 27 de 
fevereiro de 2002, e regulamentação complementar). 2ª ed. rev. atual. Brasília: MS; 2002. Série A: Normas e Manuais 
Técnicos. 
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias – Guia de Bolso, 5ª 
edição ampliada – série B, Textos de Saúde, 2005. (Disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/svs – relação 
completa de publicação). 

http://www.saude.gov.br/dab
http://www.saude.gov.br/svs


  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA - SP 
Processo Seletivo de Provas e Títulos Nº 02/2017 

Processo Seletivo de Provas e Títulos nº 02/2017                                                   PREFEITURA DE DIVINOLÂNDIA/SP – IBC - Página 6 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento 

base para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília ‐ Ministério da Saúde, 2004. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Política Nacional de Gestão Estratégica e 
Participativa para o SUS – Participa SUS. 2ª edição. Brasília, 2009. Disponível em www.saude.gov.br. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 
Atenção ao adulto no Programa de Saúde da Família. Urgências e emergências em clínicas. Epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças. Sistema cardiovascular: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, 
tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Sistema neurológico: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Sistema digestivo: neoplasias do sistema digestivo, gastrite 
e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon. Sistemas endócrino e 
metabólico: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da 
adrenal. Sistema Hematológico: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, 
púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças pulmonares e respiratórias: 
síndromes febris, gripe Influenza, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, sinusite, otite, amigdalite, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. 
Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido 
base, nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno e degenerativas do sistema locomotor. Doenças 
psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, ansiedade, demências, quadros 
reativos e drogadição. Doenças infecciosas e transmissíveis: dengue, febre dp chikungunya, sarampo, varicela, rubéola, 
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, 
doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose, 
pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças imunológicas: 
doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer 
ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrentes no ciclo gravídico -puerperal. Disfunções sexuais. Intoxicações 
exógenas: medicamentos, domisanitários, agrotóxicos e pesticidas. Apoio matricial em serviços de saúde. 
 
3.06 – NUTRICIONISTA 
LEGISLAÇÃO: 15 QUESTÕES 

BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.142 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 399 / Pacto de Gestão. Diário Oficial da União, fevereiro de 2006. Brasília, 

2006. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, 2006. Aprova a Política  

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para 

o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em  
http://www.saude.gov.br/dab 

BRASIL. Ministério da Saúde. Regionalização da  assistência à saúde: Aprofundando a descentralização com eqüidade 

no acesso. Norma Operacional da Assistência à Saúde / NOAS-SUS 01/2002 (Portaria MS/GM n.º 373, de 27 de 

fevereiro de 2002, e regulamentação complementar). 2ª ed. rev. atual. Brasília: MS; 2002. Série A: Normas e Manuais 

Técnicos. 

BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias – Guia de Bolso, 5ª 

edição ampliada –série B, Textos de Saúde, 2005. (Disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/svs  – relação 

completa de publicação) 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento 

base para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004. 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Política Nacional de Gestão Estratégica e 

Participativa para o SUS – Participa SUS. 2ª edição. Brasília, 2009. Disponível em http://www.saude.gov.br 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 
História da nutrição; - Administração e nutrição; - Manipulação de alimentos; - Aplicabilidade das funções administrativas 
na garantia da qualidade -- Preparação do ambiente à manipulação.  - Controle e supervisão de equipamentos de 
cozinha, gêneros alimentícios e recursos humanos subordinados à sua área de trabalho; - Elaboração de cardápios 
especiais necessários ao fornecimento de alimentação nas diversas áreas de atuação.  - Dietas básicas, modificadas e 
especiais. Dietoterapia Aplicada a Doenças Crônicas; Gestantes de Crianças: 

Epidemiologia & Saúde  Roquayrol M. Z, Noromar Fº. A.  1º Ed., Medsi, 1999. HAZELWOOD, D. E Mclean, A.C. 
manual de higiene para manipulação de alimentos. São Paulo: Varela, 1.994. MEZOMO, Iracema F. de Barros. A 
administração de serviços de alimentos. São Paulo: I. F. de B. Mezomo, 1.994. OLIVEIRA, Norita Faria Wood e NERY, 
Marly. Administração em serviços de nutrição. Rio de Janeiro: Âmbito Cultural Edições, 1986. SCHILLING, Magali. 
Qualidade em nutrição: método de melhorias contínuas ao alcance de indivíduos e coletividade. São Paulo: Varela, 
1995. TEIXEIRA, Suzana Maria Ferreira; OLIVEIRA, Zélia Milet Cavalcanti de REGO, Josedira Carvalho do e 
BISCONTINI, Telma Maria Barreto. Administração aplicada às unidades de alimentação e nutrição. São Paulo: Livraria 
Atheneu, 1990. VASCONCELOS, Francisco A.Guedes – Avaliação Nutricional de Coletividades. Florianópolis: Es.Da 

http://www.saude.gov.br/
http://www.saude.gov.br/
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UFSC, 1993.] BIZZO, Maria Letícia Galluzzi; LEDER, lídia. Educação nutricional nos parâmetros curriculares nacionais 
para o ensino fundamental. Campinas: Rev. Nutri. Vol. 18 n. 5. set./out., 2005. 
BOOG, Maria Cristina Faber. Educação alimentar: aspectos simbólicos dos alimentos. São Paulo: Diálogos Akátu - 
Instituto Akatu nº 4, 2003. BOOG Maria Cristina Faber. O Professor e a Alimentação Escolar: Ensinando a amar a terra e 
o que a terra produz. Campinas, SP : Komedi, 2008. BOOG Maria Cristina Faber; MOTTA, Denise Giacomo 
da. Educação Nutricional. São Paulo: Ibrasa, 1984. BOOG,Maria Cristina Faber. Educação Nutricional: Passado, 
Presente, Futuro. Campinas: Rev. Nutri. PUCCAMP, 10(1): 5-19 jan./jun., 1997. GAGLIONE, Cristina Pereira. Educação 
Nutricional: Teoria e Prática. São Paulo: Nutrição Saúde e Performance, s. ano. HOLAND, Cecília V. Comida nutritiva e 
questões educacionais. São Paulo: Rev. Avisa lá, ed. especial nov., 2005. 
 
 
3.07 – PSICÓLOGO 
LEGISLAÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.142 de 28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 399 ‐ Pacto de Gestão. Diário Oficial da União, fevereiro de 2006. Brasília, 
2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, 2006. Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para 
o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em 
www.saude.gov.br/dab.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Regionalização da assistência à saúde: Aprofundando a descentralização com equidade 

no acesso. Norma Operacional da Assistência à Saúde ‐ NOAS‐SUS 01/2002 (Portaria MS/GM n.º 373, de 27 de 
fevereiro de 2002, e regulamentação complementar). 2ª ed. rev. atual. Brasília: MS; 2002. Série A: Normas e Manuais 
Técnicos. 
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias – Guia de Bolso, 5ª 
edição ampliada – série B, Textos de Saúde, 2005. (Disponível no endereço eletrônico www.saude.gov.br/svs – relação 
completa de publicação). 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento 

base para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília ‐ Ministério da Saúde, 2004. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Política Nacional de Gestão Estratégica e 
Participativa para o SUS – Participa SUS. 2ª edição. Brasília, 2009. Disponível em www.saude.gov.br. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 
Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais – Paulo Dalgalarrondo – Ed. Artes Médicas. Como Trabalhamos 
com Grupos, David E. Zimeinan, Luis Carlos Osório (colaboradores) Ed. Artes Médicas. - Psicodiagnóstico, Processo de 
Intervenção, Marilia Ancona – Lopez (org.) Editora Cortez. Arminda Aberastury - Psicanálise da Criança, Teoria e 
Técnica – Ed. Artmed. Fundamentos Básicos das Grupoterapias, David E. Zimerman, Ed. Artes Médicas. Introdução a 
Obra de Melanie Klein, Hanna Segal, Ed. Imago. O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas, Martins Fontes, 
Maria Luisa Siqueira de O.(org).. Relatório Final da III Conferência Nacional de Saúde Mental, “Cuidar Sim, Excluir Não” 
Ministério da Saúde. ABERASTURY, A. Psicanálise da Criança, Teoria e Técnica. Ed. Artmed. ABERASTURY, A.. 
KNOBEL, M. Adolescência Normal: Um Enfoque Psicanalítico. Ed. Artmed. BEE, H. A Criança em Desenvolvimento. Ed. 
Artes Médicas. BLEGER, J. Temas de psicologia. Entrevista e grupos. São Paulo: Martins Fontes. BOCK, A. M., 
FURTADO, O. e TEIXEIRA, M. L. Psicologias: uma introdução ao estudo de Psicologia. 
 

c) Funções com Exigência de Ensino Superior Completo – Magistério Público Municipal 
 
4.01 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a 
Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Parâmetro Curricular Nacional 1ª a 4ª séries- vol. 10.1 – 
Pluralidade Cultural. 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. Atendimento 
Educacional Especializado - AEE - Pessoa com Surdez; AEE - Deficiência Física; AEE - Deficiência Mental; AEE - 
Deficiência Visual; AEE - Orientações Gerais e Educação a Distância – disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860   
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860   
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. Ensaios Pedagógicos - 
Programa Educação Inclusiva (2006) disponível em 

http://www.saude.gov.br/dab
http://www.saude.gov.br/svs
http://www.saude.gov.br/
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_df.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dm.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_dv.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_ead.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/politica.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/politica.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12642%3Aensaios-pedagogicos-programa-educacao-inclusiva-2006&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12642%3Aensaios-pedagogicos-programa-educacao-inclusiva-2006&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
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http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860  
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Educação Inclusiva: 
Atendimento Educacional Especializado para a Deficiência Mental - disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860     
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Saberes e Práticas da 
Inclusão - Educação Infantil * disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860   
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Saberes e Práticas da 
Inclusão - Ensino Fundamental * disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860   
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Experiências 
Educacionais Inclusivas - Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade - disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860  
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - Série Educação 
Inclusiva - Referências para Construção dos Sistemas Educacionais Inclusivos  - disponível em 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860  
 
4.02 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a 
Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 1ª a 4ª séries do Ensino 
Fundamental – volume 01 ao 10. 
ALVES, Rubem. O preparo do educador. In: O educador vida e morte, 6a edição, Rio de Janeiro: Graal, 1985.  
ALVES, Rubem. Estórias de quem gosta de ensinar. São Paulo, Cortez, 1996.  
APPLE, M.W. Educação e poder. Porto Alegre: Artes Médicas, 1989.  
CANDAU, Vera Maria. A didática em Questão. Petrópolis. Ed. Vozes: 1984.  
ELIAS, M. C. Célestin Freinet. Uma pedagogia de atividade e cooperação. 3ª edição. Petrópolis: Vozes, 1999.  
FAZENDA, Ivani Arantes. Interdisciplinaridade: história, teoria e pesquisa. São Paulo: Papirus, 1995, 2a edição.  
FERREIRA, O. M. e SILVA JUNIOR, P. D. Recursos audiovisuais no processo ensino-aprendizagem. São Paulo: EPU,  
1986.  
FREIRE, PAULO. Pedagogia da Autonomia. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 2000.  
HOFFMANN, J. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. 4a ed. Porto Alegre:  
Educação e realidade, 1994.  
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1990.  
LUCK, Heloísa. Pedagogia interdisciplinar. Fundamentos teórico-metodológicos. 7aedição. São Paulo: Vozes, 1994.  
SAVIANI, Dermeval. A pedagogia histórico crítica. S.P: Cortez, 1990.  
DELORS, Jacques (Coord.). Os quatro pilares da educação. In: Educação: um tesouro a descobrir. São Paulo: Cortezo. 
 
4.03 – PEB II – ARTE 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a 
Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 
Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 07 Artes. 
ALAMBERT, Francisco. A semana de 22: modernismo no Brasil. São Paulo: Scipione, 1994.  
BARRETO, Débora. Dança: ensino, sentidos e possibilidades na escola. São Paulo: Autores Associados, 2004.  
BOAL . Teatro do Oprimido. Rio de Janeiro: Ed. Civilização Brasileira, 1991.  
CONDURU, Roberto. Arte Afro-Brasileira. São Paulo: Editora C/ Arte, 2007.  
COOL, César/ TEBEROSKY, Ana. Aprendendo Arte. São Paulo: Editora Ática, 2000.  
COURTNEY, Richard. Jogo, teatro e pensamento. São Paulo: Perspectiva, 1980.  
FERRAZ, M. H. T. e FUSARI, M. F. R. Metodologia do Ensino da Arte. São Paulo: Cortez, 1993.  
FUSARI, M. F. R. E FERRAZ, M. H. C. T. Arte na educação escolar. São Paulo: Cortez, 1992.  
GITAHY, Celso. O que é graffiti. São Paulo: Brasiliense, 2001.  
GONÇALVES, José Reginaldo Santos. Arte Indígena no Brasil. São Paulo: Editora C/ Arte, 2009. 
HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. Porto Alegre: Artmed, 2000.  
KOUDEL, Ingrid Dormien. Jogos teatrais. São Paulo: Perspectiva, 1971. 
 
4.04 – PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12664%3Aeducacao-inclusiva-atendimento-educacional-especializado-para-a-deficiencia-mental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12664%3Aeducacao-inclusiva-atendimento-educacional-especializado-para-a-deficiencia-mental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12654%3Asaberes-e-praticas-da-inclusao-educacao-infantil&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12654%3Asaberes-e-praticas-da-inclusao-educacao-infantil&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12656%3Asaberes-e-praticas-da-inclusao-ensino-fundamental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12656%3Asaberes-e-praticas-da-inclusao-ensino-fundamental&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12646%3Aserie-educacao-inclusiva-referencias-para-construcao-dos-sistemas-educacionais-inclusivos&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12646%3Aserie-educacao-inclusiva-referencias-para-construcao-dos-sistemas-educacionais-inclusivos&catid=192%3Aseesp-esducacao-especial&Itemid=860
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12625&Itemid=860
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LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a 
Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Parâmetro Curricular Nacional 1ª a 4ª séries- vol. 7 – Educação 
Física 
Confederação Brasileira de Basquetebol. Regras Oficiais do Basquetebol. São Paulo 
Confederação Brasileira de Tênis. Regras Oficiais do Tênis. 
Confederação Brasileira de Tênis de mesa. Regras Oficiais do Tênis de mesa. 
Confederação Brasileira de Futsal. Regras Oficiais de Futsal. Rio de Janeiro. 
Confederação Brasileira de Voleibol. Regras Oficiais do Voleibol. São Paulo. 
Confederação Brasileira de Handebol. Regras Oficiais do Handebol. São Paulo. 
Confederação Brasileira de Xadrez. Regras Oficiais do Xadrez. São Paulo. 
Coletivo de Autores – Metodologia do ensino de Educação Física. 
 
4.05 – PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a 
Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 
Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 02 de Língua Portuguesa 
BERNARDO TORO J. A Construção do Público: Cidadania, Democracia E Participação. Coleção: Serie Desafios Hoje; 
Ano Edição: 2005;  
LOPES, E. Fundamentos da Linguística contemporânea. 2. ed. São Paulo, Cultrix, 1977;  
BAKHTIN, Mikhail. Estética da criação verbal. São Paulo: Martins Fontes, 2003.  
CANDIDO, Antonio. Literatura e Sociedade. 10ª. Ed. São Paulo: Ouro sobre Azul, 2008. COLOMER, Teresa; CAMPS,  
Anna. Ensinar a ler, ensinar a compreender. Porto Alegre: Artmed, 2002.  
KLEIMAN, Ângela. Texto e leitor - Aspectos cognitivos da leitura. Campinas, São Paulo: Pontes, 2005.  
KOCH, Ingedore G. Villaça. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 2008 
 
4.06 – PEB II – INGLÊS 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a 
Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 
Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 09 de Língua Estrangeira; 
DIXON, ROBERT Graded Exercises in English Ao Livro Técnico;  
MILLER, CYRIL A Grammar of Modern Enghish for Foreign Student Longman 1987;  
GRAMÁTICA DA LÍNGUA INGLESA - Ed Ática 2002. 
 
4.07 – PEB II – CIÊNCIAS 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a 
Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 
Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 04 Ciências Naturais. 
HAMBURGER, Ernst W. (org). O desafio de ensinar ciências no século XXI. SP Edusp, 2000;  
CORSON, W.H. Manual Global de Ecologia. São Paulo: Augustus, 1993.  
FRIAÇA, A. C. S.; DALPINO, E.;SODRÉ JR.; L. JATENCO - PEREIRA, V. (orgs.) Astronomia: uma visão geral do 
universo. São Paulo: EDUSP, 2000.  
SADAVA, D. HELLER, H.C [et al] . 9 ed. Vida: a ciência da biologia. Porto Alegre: Artmed, 2009. 3v. (Vol. 1. Célula e 
Hereditariedade; Volume 2. Evolução, diversidade e ecologia; Volume 3. Planetas e animais).  
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TEIXEIRA, W., TAIOLI, F., FAIRCHILD, T., TOLEDO, C. (orgs.). Decifrando a Terra. 2.ed. São Paulo: Companhia  
Editora Nacional, 2009. 
 
4.08 – PEB II – MATEMÁTICA 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a 
Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 
Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 03 Matemática.  
A resolução de problemas e o ensino-aprendizagem de Matemática; Avaliação em Matemática; Meios para ensinar e 
aprender Matemática no Ensino Fundamental: possibilidades da história da Matemática; Jogos nas aulas de Matemática; 
O uso das calculadoras. Objetivos e seleção de conteúdos da Matemática no Ensino Fundamental; Aprender e ensinar 
Matemática no Ensino Fundamental: o professor e o saber matemático; O aluno e o saber matemático; As relações 
professor-aluno eensinar e aprender Matemática no Ensino Fundamental: possibilidades da história da Matemática; 
Jogos nas aulas de Matemática; O uso das calculadoras.  CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO DO ENSINO DE 
MATEMÁTICA CAEM. Jogos e resolução de Problemas. Uma estratégia para o ensino da Matemática. São Paulo: 
IME/USP., v6, 1996; PARRA, Cecília & SAIZ, Irma. A didática da Matemática, reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: 
Artes Médicas, 1995  
 
4.09 – PEB II – HISTÓRIA 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a 
Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino  
Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 06 de História 
FAUSTO, Boris. História do Brasil. São Paulo: EDUSP, 1994;  
HISTÓRIA DO BRASIL – Colonial; Imperial; Republicano; Atualidades;  
HISTÓRIA MEDIEVAL E MODERNA; Invasões Bárbaras; Romanização e Barbarização da Europa; Império de Carlos  
Magno; Cruzadas; Reconquista Ibérica; Expansão Marítima Europeia (Sistema Colonial); Renascimento Urbano,  
Comercial e Cultural; Mercantilismo Formação dos Estados Nacionais; História Contemporânea – Era das Revoluções 
(Industrial, Francesa, Russa); Capitalismo Anarquismo e Socialismo; Liberalismo; Imperialismo e partilha da África 
(Neocolonialismo); I e II Guerras Mundiais; Queda da Bolsa de Valores; Guerra Fria; Globalização (EU, Nafta, Tigres 
Asiáticos, etc.); Atualidades. 
 
4.10 – PEB II – GEOGRAFIA 
LEGISLAÇÃO: 10 QUESTÕES 
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional para a 
Educação Básica; 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento 
educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Parâmetro Curricular Nacional: 5ª a 8ª séries do Ensino 
Fundamental – volume 01 – Introdução aos Parâmetros e volume 05 de Geografia. 
LUCCI, Elian Alabi. Geografia Geral e do Brasil – ensino médio. 1 de. São Paulo: Saraiva, 2003;  
SANTOS, Milton.Por uma nova Geografia: da Crítica da Geografia a uma Geografia Crítica; 2.ed.- São Paulo: Editora da 
Universidade de São Paulo,2004;  
GEOGRAFIA GERAL (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil: Geografia Física dos 
Continentes; Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos. ASPECTOS SOCIAIS E POLÍTICOS. Sistema de 
governo; População (crescimento vegetativo, emigração, imigração e xenofobia); IDH; Urbanização; Meio ambiente; 
Transportes e turismo. 
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OBSERVAÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER COLOCADO DENTRO DO ENVELOPE. O ENVELOPE DEVERÁ 
SER GRAMPEADO CONTENDO ESTE ANEXO E OS TÍTULOS APRESENTADOS (POR FAVOR, NÃO COLAR). 

 
ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 

 
 

NOME DO CANDIDATO: 

Nº INSCRIÇÃO: 

Nº DO RG: 

CÓDIGO E FUNÇÃO PARA O QUAL CONCORRE: 

 
 
Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na prova de títulos correspondem à minha participação 
pessoal em eventos educacionais nos quais obtive êxito de aprovação. 
 
 
Declaro, ainda, que ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação da prova de Títulos, estou 
ciente que assumo todos os efeitos previstos no edital do Processo Seletivo quanto à plena autenticidade e validade dos 
mesmos, inclusive no que toca às sanções e efeitos legais. 
 
OBSERVAÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER COLOCADO DENTRO DO ENVELOPE, DEVIDAMENTE 
LACRADO, CONTENDO OS TÍTULOS APRESENTADOS.  
 
 

 
Divinolândia/SP ____ de _______________ de 2017.                              

 
 
 

ASSINATURA CANDIDATO: ___________________________ 
 

DESCRIÇÃO 
Nº DE PONTOS 

POR TÍTULO 

TÍTULOS APRESENTADOS 

(RELACIONE NOS RESPECTIVOS 
ITENS) 

PARA USO 
EXCLUSIVO do 
Instituto Brio 
Conhecimentos 

CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Curso de Doutorado  

(pós-graduação stricto sensu) por curso 

3,0 

Limitado a 1 título 
  

Curso de Mestrado  

(pós-graduação stricto sensu) por curso 

3,0  

Limitado a 1 título 
  

Curso de Especialização  

(pós-graduação lato sensu) por curso – 
com carga horária de no mínimo 360 
horas declaradas EXPLICITAMENTE no 
certificado. 

1,0 

Limitado a 1 título 
  

Número máximo de pontos (limitado a 
apenas um título por categoria) – 
Eventuais pontos adicionais serão 
descartados.  

06 (seis) pontos 

 
CONFERIDO POR:  

 
_________________________ 

 
REVISADO POR:  

 
___________________________ 

 

TOTAL DE 
PONTOS:  

 
 
 

_________ 


